
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE UNDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO N° 26/2015

O VEREADOR, PEDRO LUÍS GIOVANINI E OUTROS NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, PROPÕEM AO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, MOÇÃO DE APOIO AO MOVIMENTO DOS TÉCNICOS DA 
FAZENDA ESTADUAL, ATRAVÉS DO SINDICATO DOS TÉCNICOS DA 
FAZENDA ESTADUAL DE SÃO PAULO (SITESP) NOS-SEGUINTES TERMOS:

“O Poder Legislativo de Lindóia manifesta apoio ao movimento dos 
Técnicos da Fazenda Estadual, através do Sindicato dos Técnicos da Fazenda 
Estadual de São Paulo (SITESP)”.

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que os Técnicos da Fazenda Estadual de São Paulo são 
os servidores responsáveis pela orientação e atendimento dos cidadãos que procuram os 
serviços da Secretaria da Fazenda Estadual;

CONSIDERANDO que estes servidores estaduais estão se mobilizando em 
busca de respeito e valorização da categoria;

CONSIDERANDO que os Técnicos da Fazenda Estadual reivindicam a 
prestação de informações e o posicionamento da Secretaria da Fazenda Estadual em relação 
ao Projeto de Lei Complementar que trata da Licença Prêmio e Bonificação por Resultados 
(BR), bem como ao Projeto de Lei Complementar que trata do Abono por Satisfação do 
Usuário (ASU);

CONSIDERANDO que os servidores também solicitam a inclusão na Lei 
Complementar Estadual n.° 1.122, de 30 de junho de 2010, de forma clara e definida, as 
atribuições dos Técnicos da Fazenda Estadual, no âmbito da Secretaria da Fazenda;

CONSIDERANDO que entre suas reivindicações encontra-se o 
restabelecimento da exigência de nível superior para o cargo de Técnico da Fazenda 
Estadual, como era anteriormente exigido pela Lei Complementar Estadual n.° 565, de 20 
de julho de 1988;

CONSIDERANDO que os Técnicos da Fazenda Estadual pleiteiam ainda a 
aplicação de 100% do Programa de Incentivo de Qualidade (PIQ) para os servidores 
inativos, sem aplicação de fator redutor que implica em perdas significativas no valor das 
aposentadorias;
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CONSIDERANDO que os serviços dos Técnicos da Fazenda Estadual é 
fundamental para o bom desenvolvimento da arrecadação Estadual, sendo necessária uma 
justa valorização destes servidores.

Desejamos assim manifestar apoio e solidariedade desta Casa de Leis ao 
Sindicato dos Técnicos da Fazenda Estadual de São Paulo (SITESP) que com tanta 
dedicação representa os interesses dos Técnicos da Fazenda Estadual
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